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Introdução

A produção de prova testemunhal por meios eletrônicos tem ganhado destaque no cenário jurídico 

contemporâneo, especialmente após o avanço das tecnologias da informação e a intensificação do uso de 

videoconferências durante a pandemia da COVID-19. Essa modalidade busca garantir maior celeridade, economia 

e acessibilidade ao processo, sem comprometer os princípios do contraditório e da ampla defesa. No entanto, sua 

adoção levanta questionamentos sobre a credibilidade dos depoimentos, a segurança jurídica e os limites da 

virtualização da justiça. Esta pesquisa propõe analisar os aspectos legais, técnicos e práticos envolvidos na 

utilização de meios eletrônicos para a colheita da prova testemunhal.

Objetivo

Analisar a viabilidade, os desafios e os efeitos jurídicos da produção de prova testemunhal por meios eletrônicos, 

considerando sua compatibilidade com os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

Material e Métodos

Esta pesquisa segue uma abordagem qualitativa, com caráter exploratório e descritivo. Foram utilizados como 

base livros jurídicos, artigos científicos, legislações vigentes — como o Código de Processo Civil, o Código de 

Processo Penal e a Lei nº 11.419/2006 —, além de resoluções do CNJ que tratam da informatização do processo 

judicial. A metodologia incluiu ainda a análise de decisões judiciais e documentos oficiais que abordam a utilização 

de meios eletrônicos na colheita da prova testemunhal. O estudo busca refletir sobre os efeitos dessa prática no 

sistema de justiça, considerando a garantia dos direitos fundamentais das partes, especialmente no que diz 

respeito à ampla defesa, contraditório e segurança jurídica.

Resultados e Discussão

Com ao avanço da tecnologia no âmbito do direito penal e do processo penal, ficou ainda mais fácil a entrada de 



testemunhas em determinados processos nos últimos anos testemunhas tem sido chamadas a depor por meio de 

videoconferências eliminando assim a necessidade de ir fisicamente a un tribunal, trazendo vários benefícios como 

a redução de tempo e custo, além de facilitar o acesso a testemunhas que poderiam está indisponíveis por conta 

de distância por exemplo. 

A gravação de videoconferências está se tornando uma prática comum nos tribunais brasileiros, permitindo que as 

partes produzam as declarações das testemunhas durante o julgamento. Contudo só mostra que com a 

implementação de novas tecnologias no ramo do direito tem tudo para facilitar o decorrer de processos.

Conclusão

Diante os fatos apresentados mostra o tamanho das transformações no campo jurídico impulsionadas pela 

tecnologia. A medida que o direito e a humanidade avança para o futuro e necessário que o campo jurídico 

continue a progredir de forma responsável e equitativa. 

A produção de provas testemunhas por meio eletrônico representa a oportunidade de melhorar o sistema jurídico e 

garantir principalmente que seja alcançada por todos.
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